
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/07/2021 às 09:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 048.795.409-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60E6.F5D7.B4AE.7951 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/07/2021 as 09:55:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DAIANE REGINA EGER LUCIAN 
 
CPF: 048.795.409-27 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:57:06 do dia 08/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 03UI080721095706 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DAIANE REGINA EGER LUCIAN 
 
CPF/CNPJ: 048.795.409-27 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:57:52 do dia 08/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 795H080721095752 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 08/07/2021 09:58:31 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA 
CNPJ: 84.871.623/0001-20 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.871.623/0001-20 DUNS®: 900401720
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: VALSIDI CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/07/2021 09:40 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.871.623/0001-20 DUNS®: 900401720
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: VALSIDI CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/11/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/12/2021
FGTS 16/08/2021
Trabalhista Validade: 31/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/07/2021
Receita Municipal Validade: 05/09/2021

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/07/2021 09:39 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


08/07/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=04879540927&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfC… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

04879540927

Data da consulta: 08/07/2021 09:45:29 
Data da última atualização: 07/07/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

45800056-54

Inscrição CNPJ

84.871.623/0001-20

Início das Atividades

11/1991

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

Título do Estabelecimento VALSIDI CONFECCOES

Endereço do Estabelecimento AV JOAO XXIII, 900 - CENTRO - CEP 85998-000
FONE: (45) 3256-1255

Município de Instalação MERCEDES - PR, DESDE 01/1993

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 493.033.509-44 SIDNEI EGER SÓCIO

CPF 003.869.009-81 VALDETE EGER SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 048.795.409-27 DAIANE REGINA EGER LUCIAN SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 07/08/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 45800056-54

Emitido Eletronicamente via Internet
08/07/2021 10:11:43

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLi...

1 of 1 08/07/2021 10:11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.871.623/0001-20 DUNS®: 900401720
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: VALSIDI CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/11/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Inscrição Estadual: 4580005654 Inscrição Municipal: 15
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 120.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/10/1991
CNAE Primário: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS
CNAE Secundário 1: 1351-1/00 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO
CNAE Secundário 2: 1411-8/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS
CNAE Secundário 3: 1412-6/01 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
CNAE Secundário 4: 1412-6/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO,
CNAE Secundário 5: 1412-6/03 - FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
CNAE Secundário 6: 1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
CNAE Secundário 7: 1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
CNAE Secundário 8: 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CNAE Secundário 9: 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
CNAE Secundário 10: 4721-1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
CNAE Secundário 11: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
CNAE Secundário 12: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 13: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 14: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 15: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 16: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 17: 4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
CNAE Secundário 18: 4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
CNAE Secundário 19: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 20: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 21: 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

Emitido em: 08/07/2021 09:34 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Relatório Nível I - Credenciamento

CNAE Secundário 22: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 23: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 24: 4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
CNAE Secundário 25: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 26: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 27: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 28: 4763-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS
CNAE Secundário 29: 4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E
CNAE Secundário 30: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
CNAE Secundário 31: 4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
CNAE Secundário 32: 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
CNAE Secundário 33: 4783-1/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA
CNAE Secundário 34: 4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
CNAE Secundário 35: 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
CNAE Secundário 36: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

Dados para Contato
CEP: 85.998-000
Endereço: AVENIDA JOAO XXIII, 900 - CENTRO
Município / UF: Mercedes / Paraná
Telefone: (45) 32561255
E-mail: valsidi@hotmail.com

Dados do Responsável pelo Cadastro
048.795.409-27CPF:

Nome: DAIANE REGINA EGER LUCIAN
Carteira de Identidade: 78989878 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 05/01/2006 Data de Nascimento: 06/02/1986
E-mail: valsidimercedes2020@outlook.com

Emitido em: 08/07/2021 09:34 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 493.033.509-44 Participação Societária: 33,34%
Nome: SIDNEI EGER
Carteira de Identidade: 34091552 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 25/03/1981 Data de Nascimento: 23/07/1962
Filiação Materna: OLIVIA DOERNER EGER
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 042731927 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 30/01/1985

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
VALDETE EGERNome:

003.869.009-81Estrangeiro:

CEP: 85.998-000
Endereço: AVENIDA JOAO XXIII, 906 - APTO 01 - CENTRO
Município / UF: Mercedes / Paraná
Telefone: (45) 32561255
E-mail: valsidimercedes2020@outlook.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 003.869.009-81 Participação Societária: 33,33%
Nome: VALDETE EGER
Carteira de Identidade: 42731927 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 30/01/1985 Data de Nascimento: 24/09/1966
Filiação Materna: VERONICA BACKES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 34091552 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 25/03/1981

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SIDNEI EGERNome:

493.033.509-44Estrangeiro:

CEP: 85.998-000
Endereço: AVENIDA JOAO XXIII, 906 - APTO 01 - CENTRO
Município / UF: Mercedes / Paraná
Telefone: (45) 32561255
E-mail: valsidimercedes2020@outlook.com

Emitido em: 08/07/2021 09:34 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 048.795.409-27 Participação Societária: 33,33%
Nome: DAIANE REGINA EGER LUCIAN
Carteira de Identidade: 78958978 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 05/01/2006 Data de Nascimento: 06/02/1986
Filiação Materna: VALDETE EGER
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 68203147 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 05/01/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JACSON MARCOS LUCIANNome:

006.910.529-48Estrangeiro:

CEP: 85.998-000
Endereço: AVENIDA JOAO XXIII, 900 - AP 2 - CENTRO
Município / UF: Mercedes / Paraná
Telefone: (45) 32561255
E-mail: valsidimercedes2020@outlook.com

Dirigentes
Dados do Dirigente 1

CPF: 048.795.409-27
Nome: DAIANE REGINA EGER LUCIAN
Carteira de Identidade: 78958978 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 05/01/2006 Data de Nascimento: 06/02/1986
Filiação Materna: VALDETE EGER
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 68203147 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 05/01/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JACSON MARCOS LUCIANNome:

006.910.529-48Estrangeiro:

CEP: 85.998-000
Endereço: AVENIDA JOAO XXIII, 900 - AP 2 - CENTRO
Município / UF: Mercedes / Paraná
Telefone: (45) 32561255
E-mail: valsidimercedes2020@outlook.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2060 - EQUIPAMENTO COMERCIAL DE PESCA
6532 - VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE  FINALIDADES
ESPECIAIS
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA

Emitido em: 08/07/2021 09:34 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Relatório Nível I - Credenciamento

Materiais
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7820 - JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS
8305 - TECIDOS
8405 - VESTUÁRIO EXTERNO MASCULINO
8410 - VESTUÁRIO EXTERNO FEMININO
8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS
8430 - CALÇADOS MASCULINOS
8435 - CALÇADOS FEMININOS
8440 - MEIAS, LUVAS E OUTROS COMPLEMENTOS DO VESTUARIO MASCULINO
8445 - MEIAS, LUVAS E OUTROS COMPLEMENTOS DO VESTUÁRIO FEMININO
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS
8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL

Emitido em: 08/07/2021 09:34 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.871.623/0001-20 DUNS®: 900401720
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: VALSIDI CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/11/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/12/2021
Código de Controle: E1988C29E0B98F41

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/08/2021
Código de Controle: 2021041901370259639904

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/12/2021
Código de Controle: 210528482021

Emitido em: 08/07/2021 09:35 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.871.623/0001-20 DUNS®: 900401720
Razão Social: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: VALSIDI CONFECCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 08/07/2021 09:39 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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08/07/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 04879540927

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023824019-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.871.623/0001-20
Nome: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/07/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mal: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.337/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 768/2021

Emitida em: 05/07/2021

[ CONTRIBUINTE ]
Requerente:
Contribuinte: VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA. 515
CNPJ/CPF: 84.871.623/0001-20
Endereço: AVENIDA AV JOAO XXIII, 900
Bairro: CENTRO CEP: 85.998-000 Cidade: Mercedes - PR

[ FINALIDADE ]

 

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  que  de  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelos
Órgãos  competentes  desta  Prefeitura,  sobre  a  pessoa  Jurídica/Física,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa
Jurídica/Física acima identificado que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por  60 (sessenta)  dias e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

Mercedes/PR, 5 de julho de 2021.
Código de Autenticidade

WGT211202-000-RREDLAKJXGOILQ-4



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
45800056-54

Inscrição CNPJ
84.871.623/0001-20

Início das Atividades
11/1991

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

Título do Estabelecimento VALSIDI CONFECCOES
Endereço do Estabelecimento AV JOAO XXIII, 900 - CENTRO - CEP 85998-000

FONE: (45) 3256-1255
Município de Instalação MERCEDES - PR, DESDE 01/1993

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2020

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

ARTESANATOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 493.033.509-44 SIDNEI EGER SÓCIO
CPF 003.869.009-81 VALDETE EGER SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 048.795.409-27 DAIANE REGINA EGER LUCIAN SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 16/12/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 45800056-54

Emitido Eletronicamente via Internet
16/11/2020 10:58:17

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/




QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 84.871.623/0001-20 
NIRE: 412.0264551-1 

Folha: 1 de 8 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) SIDNEI EGER, brasileiro, empresário, casado soba regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nascido em 23 
de Julho de 1962, inscrito no CPF/MF sob n°493.033.509-44, portador da Carteira 
de Identidade n2. 3.409.155-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado na Avenida João XXXIII, 906, Apto 01, 
Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

2) VALDETE EGER, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, nascida 
em 24 se Setembro de 1966, inscrita no CPF/MF sob n°  003.869.009-81, portadora 
da Carteira de Identidade n2. 4.273.192-7, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Avenida João XXIII, 906, 
Apto 01, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP, com sede na 
Avenida João XXII, 900, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob n2. 84.871.623/0001-20, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob itz 412.0264551-1 em 15 de outubro de 1991 e última 
alteração contratual registrada sob n2. 20108455122 em 22 de dezembro de 
2010; resolvem alterar o contrato social e alterações mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto social 
a exploração do ramo de: a)Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida; b)Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
intimas; c)Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; d)Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; e)Comércio varejista de calçados; f)Comércio varejista de artigos de viagem; 
g)Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; h)Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 0Comércio varejista de artigos esportivos; j)Comércio varejista de artigos de 
colchoaria; k)Comércio varejista de tecidos; I)Comercio varejista de artigos de armarinho; 
m)Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; n)Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; o)Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
p)Comércio varejista de artigos de papelaria; q)Comércio varejista de artigos de caça, de pesca e de 

zfrie camping; r)Comércio varejista de doces, balas, chocolates e bombons; s)Comércio varejista de 
artigos de joalheria; t)Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo; u)Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; v)Confecção, sob medida, 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
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de roupas profissionais; w)Confecção de roupas intimas; x)Fabricação de artefatos têxteis para uso 

doméstico; y)Comêrcio varejista de livros; z)Comércio varejista de jornais e revistas; aa)Comercio 

varejista de outros produtos e artigos para festas e eventos; bb)Comercio varejista de plantas, 
flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação., passa a partir desta data a ter o seguinte 
objeto: Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; Confecção de roupas íntimas; Facção 

de peças do vestuário; Serviço de Serigrafia; Comercio varejista de produtos alimentícios; 

Comércio varejista de doces, balas, chocolates e bombons; Comercio varejista de bebidas; 

Comercio varejista de materiais para pintura; Comercio varejista de materiais elétricos (fios, 
cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares); 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista 

de moveis; Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista de tecidos; Comercio 

varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos de caça, de pesca e de camping; Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos; Comercio varejista de artigos esportivos (vestuário e acessórios para pratica 
esportiva); Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas peças e acessórios; Comercio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de 
viagem; Comércio varejista de artigos de joalheria; Comércio varejista de produtos e artigos para 

festas e eventos; plantas, flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação; Comércio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de plantas e flores naturais, 

vasos e adubos para plantas; Comercio varejista de artigos religiosos e de culto, plantas, flores e 

frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e decoração de natal; Confecção de peças de 	• 
vestuário; Confecção de roupas profissionais, inclusive sob medida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia DAIANE REGINA 
EGER LUCIAN, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06 de 

fevereiro de 1986, natural de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresaria, inscrita no 
CPF/MF sob n2. 048.795.409-27, portadora da carteira de identidade civil n°. 7.895.987-8, Expedida 
pela Secretaria Estadual de Segurança Publica do Paraná, em 05 de janeiro de 2006, residente e 
domiciliada na Avenida João XXIII, 900, Apto 02, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA- A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 

sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 80.000,00 (oitenta 

cs.s. 
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mil reais), divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) 
cada urna, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. 
41.2  - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado, neste ato, pela sócia 
ingressante DAIANE REGINA EGER LUCIAN, acima qualificada, em moeda corrente do pais. 
ê2.2  - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital social, 
inteiramente integralizado em moeda nacional fica assim dividido entre  

kome (%) '' Cotas -/ Valor R$ 
SIDNEI EGER 33,34 40.000 40.000,00 
VALDETE EGER 33,33 40.000 40.000,00 
DAIANE REGINA EGER LUCIAN 33.33 40.000 40.000,00 
TOTAL 100.00 120.000 120.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
administrador da sociedade o sócio Sidnei Eger, acima qualificado, a partir da data de assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
SIDNEI EGER e VALDETE EGER passa a ser administrada por VALDETE EGER e DAIANE REGINA EGER 
LUCIAN, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes 
e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim 
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
41.2  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.2 - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
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propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ/MF: 84.871.623/0001-20 
NIRE: 412.0264551-1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) SIDNEI EGER, brasileiro, empresário, casado soba regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nascido em 23 
de Julho de 1962, inscrito no CPF/MF sob n°  493.033.509-44, portador da Carteira 
de Identidade n2. 3.409.155-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná em 25 de março de 1981, residente e domiciliado na Avenida 
João XXXIII, 906, Apto 01, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado 
do Paraná. 

2) VALDETE EGER, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, nascida 
em 24 se Setembro de 1966, inscrita no CPF/MF sob n2  003.869.009-81, portadora 
da Carteira de Identidade na. 4.273.192-7, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 1985, residente e domiciliada n^ 	 
Avenida João XXIII, 906, Apto 01, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná. 

3) DAIANE REGINA EGER LUCIAN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 06 de fevereiro de 1986, natural de Marechal Candido 
Rondon, Estado do Paraná, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n2. 048.795.409-
27, portadora da carteira de identidade civil n2. 7.895.987-8, Expedida pela 
Secretaria Estadual de Segurança Publica do Paraná, em 05 de janeiro de 2006, 
residente e domiciliada na Avenida João XXIII, 900, Apto 02, Centro, CEP: 85998-
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP, com sede na 

g'? 
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Avenida João XXIII, 900, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado 
do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob n2. 84.871.623/0001-20, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n2  412.0264551-1 em 15 de outubro de 1991 e última 
alteração contratual registrada sob n2. 20108455122 em 22 de dezembro de 
2010; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 

empresarial de VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP e tem sede na Avenida João XXIII, 
900, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade 
iniciou suas atividades em 15 de outubro de 1991 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; Confecção de roupas íntimas; Facção de 
peças do vestuário; Serviço de Serigrafia; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comércio 
varejista de doces, balas, chocolates e bombons; Comercio varejista de bebidas; Comercio 
varejista de materiais para pintura; Comercio varejista de materiais elétricos (fios, cabos, 
condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares); Comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de 
moveis; Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista de tecidos; Comercio 
varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 1.  
varejista de artigos de caça, de pesca e de camping; Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comercio varejista de artigos esportivos (vestuário e acessórios para pratica 
esportiva); Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas peças e acessórios; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de u 
viagem; Comércio varejista de artigos de joalheria; Comércio varejista de produtos e artigos para cy. 
festas e eventos; plantas, flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação; Comércio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de plantas e flores naturais, 
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vasos e adubos para plantas; Comercio varejista de artigos religiosos e de culto, plantas, flores e 
frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e decoração de natal; Confecção de peças de 
vestuário; Confecção de roupas profissionais, inclusive sob medida.. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

I Cotas ',Palor R$ 
SIDNEI EGER 33,34 40.000 40.000,00 
VALDETE EGER 33,33 40.000 40.000,00 
DAIANE REGINA EGER LUCIAN 33,33 40.000 40.000,00 
TOTAL 100 120.000 120.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito  
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 

ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 

esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a VALDETE EGER e DAIANE REGINA EGER LUCIAN, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
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§1.2 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
02.2  - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá sèlcS1==> 
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e 
o de resultado econômico devem ser postos por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, 
à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
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incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido Rondon, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-10 em todos os seus termos. 

Mercedes-PR, 18 de ou bro de 2017. 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 84871623000120

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/07/2021 às 09:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 086.712.049-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60E6.F2B4.26E2.3148 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/07/2021 as 09:42:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024291263-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.858.330/0001-39
Nome: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 05/10/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL SANTOS COSTA 
 
CPF/CNPJ: 086.712.049-52 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:44:16 do dia 08/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: YDMD080721094416 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL SANTOS COSTA 
 
CPF: 086.712.049-52 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:44:58 do dia 08/07/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: QWRI080721094458 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
CNPJ: 11.858.330/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:11 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2021.
Código de controle da certidão: EF9F.5A83.C3F8.35C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.858.330/0001-39 DUNS®: 900343052
Razão Social: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200333 - DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL
Data Aplicação: 05/04/2019
Número do Processo: 08016020148201831 Número do Contrato: PREGÃO 06/18 - AFor 81/18
Descrição/Justificativa: Alguns produtos fornecidos estavam em desconformidade com as especificações

editalícias. Empresa atrasou para fazer substituição desses.

De ordem (Despacho nº 1144/2019/CGLOG/DIREX/DEPEN), registra-se a
referida sanção administrativa neste SICAF.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153040 - MEC_HOSP.PROF.EDGARD SANTOS DA UFBA/BA
Data Aplicação: 02/03/2016
Número do Processo: 23066014150201615 Número do Contrato: 2015NE803316
Descrição/Justificativa: Fornecedor advertido pelo não cumprimento do prazo previsto para a entrega

do material referente ao empenho 2015NE803316, oriundo do Pregão
eletrônico 130/2014.

Ocorrência 2:

Emitido em: 08/07/2021 10:25 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 160480 - 5 CIRCUNSCRICAO DE SERVICO MILITAR
Data Aplicação: 02/12/2020
Número do Processo: 64224004873202000 Número do Contrato: 124/2020
Descrição/Justificativa: Falta de entrega do material constante na nota de empenho 2020NE800242.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 20001 - SENADO FEDERAL
Data Aplicação: 17/04/2017 Valor da Multa: R$ 517,50
Número do Processo: 00200004204201710 Número do Contrato: PE20170023
Descrição/Justificativa: Por intermédio da Portaria n° 74, de 17 de abril de 2017, o Diretor-Executivo

de Contratações do Senado Federal, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e
no Item 20.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2017, aplica à empresa
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA – ME pena de MULTA no valor de R$ 517,50,
por deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório, em
descumprimento ao que estabelecem os itens 4.3, 9.1 e 10.4 do Edital do
referido certame, conforme disposto no Processo n° 00200.004204/2017-10.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 20001 - SENADO FEDERAL
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 22/05/2017 Prazo Final: 20/06/2017

Número do Processo: 00200004204201710 Número do Contrato: PE20170023
Descrição/Justificativa: Por intermédio da Portaria n° 74, de 17 de abril de 2017, o Diretor-Executivo

de Contratações do Senado Federal, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e
no Item 20.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2017, aplica à empresa
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA – ME pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR
E CONTRATAR por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO, por deixar de
entregar documentação exigida no instrumento convocatório, em
descumprimento ao que estabelecem os itens 4.3, 9.1 e 10.4 do Edital do
referido certame, conforme disposto no Processo n° 00200.004204/2017-10.

Ocorrência 5:

Emitido em: 08/07/2021 10:25 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/01/2021
Data Aplicação: 28/01/2021
Número do Processo: 23539009340202085
Descrição/Justificativa: A União, por intermédio do Hospital Universitário Lauro Wanderley, Filial

Ebserh, neste ato representada por Fábio Nóbrega Lopes, Gerente
Administrativo, vem INFORMAR a empresa MULTIFLEX DO BRASIL LTDA,
já qualificada  como Contratada, através  Aquisição Direta nº 43/2020,
realizado por esta Instituição, onde venceu por apresentar o melhor valor, da
decisão final de aplicação da penalidade de Multa R$ 675,00 (seiscentos e
setenta e cinco reais), conforme item 8 do termo de referência. Onde após
transcorrido o prazo para apresentação de recurso, não houve manifestação por
parte da empresa.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/03/2021
Data Aplicação: 08/03/2021
Número do Processo: 23765003283202057 Número do Contrato: 2019NE804134
Descrição/Justificativa: Multa compensatória no valor total de R$ 86,80, considerando as cláusulas

10.2.4 e , temos a seguinte composição de cálculo: (20%x R$ 434,00), devido a
não entrega do item 04 constante na Nota de empenho 2019NE804134 oriunda
do PE 38/2019.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 09/10/2019
Data Aplicação: 09/10/2019
Número do Processo: 23765016225201950 Número do Contrato: LE 55/2018
Descrição/Justificativa: Multa moratória no valor de R$1.055,99, em virtude do atraso injustificado na

entrega do empenho 2019NE800339.

Ocorrência 8:

Emitido em: 08/07/2021 10:25 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/10/2020
Data Aplicação: 15/10/2020
Número do Processo: 23765017354201965 Número do Contrato: PE 55/2018
Descrição/Justificativa: Multa moratória referente a empenhos 2019NE801262,

2019NE800937,2018NE805209 totalizando o valor de R$961,71 por atraso na

Ocorrência 9:

Emitido em: 08/07/2021 10:25 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.858.330/0001-39 DUNS®: 900343052
Razão Social: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/10/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/12/2021
FGTS 11/08/2021
Trabalhista Validade: 20/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/10/2021
Receita Municipal Validade: 05/09/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2021 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/07/2021 10:24 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA

CNPJ/MF: nº 11.858.330/0001-39
NIRE: 412.0667103-6

Página: 1/5

Os abaixo identificados e qualificados:

RAFAEL SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de Curitiba-
PR, solteiro, nascido em 09/05/1991, do comércio, inscrito no
CPF/MF sob nº 086.712.049-52, portador da carteira de identidade
civil sob n° 9.630.297-5/SSP-PR, expedida em 03/07/2002,
residente e domiciliado na Rua Coronel Airton Plaisant, 1019, Santa
Quitéria, CEP: 80310-160, Curitiba-PR

RAYAN SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de Curitiba-PR,
solteiro, nascido em 26/04/1997, estudante, inscrito no CPF/MF sob
nº 086.712.059-24, portador da carteira de identidade civil sob n°
12.532.314-6/SSP-PR, expedida em 04/04/2008, residente e
domiciliado na Rua Coronel Airton Plaisant, 1019, Santa Quitéria,
CEP: 80310-160, Curitiba-PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira nesta praça sob o nome de MULTIFLEX DO BRASIL LTDA,
com sede na Rua Eduardo Sprada, 6780, Cidade Industrial, CEP:
81290-110, Curitiba-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº
11.858.330/0001-39, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
nº 412.0667103-6 em 18/01/2010; resolvem alterar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: O
sócio declara que:
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do art.
3º da Lei Complementar nº.123/2006, observado o disposto no § 2º do mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3ºda mesma Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade RHAVY
SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de Curitiba-PR, solteiro, nascido em 02/06/1999,
estudante, inscrito no CPF/MF sob nº 086.712.039-80, portador da carteira nacional de
habilitação sob n° 07197492781/Detran-PR, expedida em 20/01/2020, residente e domiciliado
na Rua Coronel Airton Plaisant, 1019, Santa Quitéria, CEP: 80310-160, Curitiba-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O sócio retirante
RAYAN SANTOS COSTA, acima qualificado, com o consentimento dos outros sócios,
transfere por venda onerosa, 20.000,00 (vinte mil) quotas integralizadas que possui, no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio
ingressante RHAVY SANTOS COSTA, acima qualificado, dando plena quitação das quotas
vendidas..

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre os sócios:

Nome % Cotas Valor
 RAFAEL SANTOS COSTA 80,00 80.000 80.000,00
 RHAVY SANTOS COSTA 20,00 20.000 20.000,00

 TOTAL  100,00  100.000  100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
CNPJ/MF: 11.858.330/0001-39

NIRE: 412.0667103-6

Os abaixo identificados e qualificados:

RAFAEL SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de Curitiba-
PR, solteiro, nascido em 09/05/1991, do comércio, inscrito no
CPF/MF sob nº 086.712.049-52, portador da carteira de identidade
civil sob n° 9.630.297-5/SSP-PR, expedida em 03/07/2002,
residente e domiciliado na Rua Coronel Airton Plaisant, 1019, Santa
Quitéria, CEP: 80310-160, Curitiba-PR.

RHAVY SANTOS COSTA, brasileiro, maior, natural de Curitiba-PR,
solteiro, nascido em 02/06/1999, estudante, inscrito no CPF/MF sob
nº 086.712.039-80, portador da carteira nacional de habilitação sob
n° 07197492781/Detran-PR, expedida em 20/01/2020, residente e
domiciliado na Rua Coronel Airton Plaisant, 1019, Santa Quitéria,
CEP: 80310-160, Curitiba-PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira nesta praça sob o nome de MULTIFLEX DO BRASIL LTDA,
com sede na Rua Eduardo Sprada, 6780, Cidade Industrial, CEP:
81290-110, Curitiba-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº
11.858.330/0001-39, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
nº 412.0667103-6 em 18/01/2010; resolvem atualizar o contrato
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social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO - A sociedade gira sob
o nome empresarial de MULTIFLEX DO BRASIL LTDA e tem sede e domicílio na Rua Eduardo
Sprada, 6780, Cidade Industrial, CEP: 81290-110, Curitiba-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/2009 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social a exploração
do ramo de: Fabricação de Colchões e Fabricação de Artefatos Têxteis Para Uso Doméstico.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

Nome % Cotas Valor
 RAFAEL SANTOS COSTA 80,00 80.000 80.000,00
 RHAVY SANTOS COSTA 20,00 20.000 20.000,00

 TOTAL  100,00  100.000  100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL - A administração da sociedade cabe a RAFAEL SANTOS COSTA E RHAVY
SANTOS COSTA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade
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com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os Administradores declaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercem a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art.
1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS - Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO - Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

                               4 / 5
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA

CNPJ/MF: nº 11.858.330/0001-39
NIRE: 412.0667103-6

Página: 5/5

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ENQUADRAMENTO - Os sócios declaram que a
atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Curitiba-PR para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos. 

Curitiba-PR, 16 de dezembro de 2020

Rafael Santos Costa Rayan Santos Costa

Rhavy Santos Costa

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MULTIFLEX DO BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

08671203980

08671204952

08671205924

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RHAVY SANTOS COSTA

RAFAEL SANTOS COSTA

RAYAN SANTOS COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021 12:02 SOB Nº 20210187182. 
PROTOCOLO: 210187182 DE 19/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100320064. CNPJ DA SEDE: 11858330000139. 
NIRE: 41206671036. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2021. 
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br





Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS 
90517579-36

Inscrição CNPJ 
11.858.330/0001-39

Início das Atividades 
04/2010

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial MULTIFLEX DO BRASIL LTDA

Título do Estabelecimento MULTIFLEX DO BRASIL
Endereço do Estabelecimento RUA EDUARDO SPRADA, 6780 - CIDADE INDUSTRIAL - CEP 81290-110 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 04/2010 
( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2021 

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 

Estabelecimento 
3104-7/00 - FABRICACAO DE COLCHOES 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 
CPF 086.712.049-52 RAFAEL SANTOS COSTA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 086.712.059-24 RAYAN SANTOS COSTA SÓCIO MENOR 
(ASSIST/REPR) 

Este CICAD tem validade até 07/08/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90517579-36

Emitido Eletronicamente via Internet
08/07/2021 10:50:31

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR 

Page 1 of 1Emissão do CICAD

08/07/2021https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCad...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI      

VANESSA MANENTE

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2021

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que reven do os 

livros de registros de distribuições físicas e elet rônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação cont ra: 

# MULTIFLEX DO BRASIL LTDA. # 
CNPJ.11.858.330/0001-39 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 28/04/2021 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 30 de abril de 2021 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    33.66)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 6E1C53A6 *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2021.04.30
15:22:10 BRT



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.858.330/0001-39 

Razão 
Social:

MULTIFLEX DO BRASIL

Endereço: EDUARDO SPRADA 6780 / CIDADE INDUSTRI / CURITIBA / PR / 
81290-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041401225399123056 

Informação obtida em 18/05/2021 09:50:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Page 1 of 1Consulta Regularidade do Empregador

18/05/2021https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
RAFAEL SANTOS COSTA

CPF/CNPJ
086.712.049-52

Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
RAYAN SANTOS COSTA

CPF/CNPJ
086.712.059-24

Participação no capital
R$ 20.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
VIVIANE DOS SANTOS

CPF/CNPJ
685.924.939-00

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
MAE/ASSISTENTE

Administrador
N

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
RAFAEL SANTOS COSTA

CPF
086.712.049-52

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
27/10/2014

Número
20146364384

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41206671036

CNPJ
11.858.330/0001-39

Data de Ato Constitutivo
18/01/2010

Início de Atividade
21/12/2009

Endereço Completo
Rua EDUARDO SPRADA, Nº 6780, CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR - CEP 81290-110

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE COLCHOES E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICOS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/04/2020, às 15:48:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AFBSTMLN.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2001994198

Nome Empresarial: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA - ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2001994198

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.858.330/0001-39 DUNS®: 900343052
Razão Social: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Prefeitura Municipal de Paulínia SP 22102017 22/10/2027

Dubai Moveis 10062019 10/06/2029

Emitido em: 08/07/2021 10:25 de
CPF: 015.856.779-06      Nome: ROBERTO SCHAUFELBERGER

11
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » PAINEL DE SANÇÕES » CEIS » SANÇÃO APLICADA - CEIS

Sanção Aplicada - CEIS

Data da consulta: 08/07/2021 10:45:28 
Data da última atualização: 07/07/2021 18:00:04  
Quantidade de sanções encontradas: 1

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

ÓRGÃO SANCIONADOR

ORIGEM DA INFORMAÇÃO

Cadastro da Receita
MULTIFLEX DO BRASIL LTDA - 11.858.330/0001-39 
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Órgão sancionador
MULTIFLEX DO BRASIL

Nome Fantasia
SEM INFORMAÇÃO

Tipo da sanção
SUSPENSÃO - LEI DE
LICITAÇÕES

Fundamentação legal
ART. 87, INCISO III, LEI
8666/1993

Descrição da fundamentação legal
PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO
A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA
DEFESA, APLICAR AO CONTRATADO AS SEGUINTES
SANÇÕES: III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO
NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS;

Data de início da sanção
09/02/2021

Data de fim da sanção
08/02/2023

Data de publicação da
sanção
09/02/2021

Publicação
DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO SEÇÃO I PAGINA
164

Detalhamento do meio de
publicação

Data do trânsito em
julgado
01/02/2021

Número do processo
014317/2020

Abrangência definida em
decisão judicial
NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Observações
SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, PELO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)MESES, POR NÃO
CUMPRIR EXIGÊNCIAS DO EDITAL

Nome
PREFEITURA MUNICIPAL
DE SUZANO - SP

Complemento do órgão
sancionador

UF do órgão sancionador
SP

Órgão/Entidade Endereço

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/443229887/pessoa-juridica/11858330000139


www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/6018774 2/2

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SUZANO - SP

RUA BARUEL 501

Contatos da origem da
informação
(11) 4745-2131

E-mail
WALTER.SILVA@SUZANO
.SP.GOV.BR;

Data de registro no
sistema
11/02/2021

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui
veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela
veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem
causados a terceiros.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MULTIFLEX DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.858.330/0001-39
Certidão nº: 19231382/2021
Expedição: 21/06/2021, às 11:17:02
Validade: 17/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MULTIFLEX DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.858.330/0001-39, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



08/07/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

08671204952

Data da consulta: 08/07/2021 09:45:29 
Data da última atualização: 07/07/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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